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LEI COMPLEMENTAR Nº 032/2007, DE 10 DE ABRIL DE 2.007. 

"REAJUSTA BENEFÍCIOS DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

SIL VIO ARRUDA, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE . NOVAIS, em sua Sessão 
Ordinária realizada no dia 02 de abril de 2007, conforme Autógrafo de Lei n.º 008/2007: 

Art. 1 º - Os beneficios pagos pelo Município de Novais, a aposentados e 
pensionistas serão reajustados, a partir de lº de abril de 2007, em 10,00% (dez por cento), 
correspondente à Revisão Geral Anual do presente exercício. 

Parágrafo Único - A majoração será aplicada sobre o valor base de cada 
provento, e a este, serão aplicadas as demais vantagens e direitos fixos adquiridos na data da 
aposentadoria ou pensão. 

Art. 2º.,. Esta lei entra em vigor na-data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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